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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2002 
Trata-se o presente de projeto de decreto legislativo, de autoria do Nobre Vereador Cláudio 
Fonseca, que visa outorgar título de Cidadão Paulistano ao Prof. Marcello Damy. 
A Lei Orgânica do Município, no artigo 14, inciso XIX, atribui à Câmara competência 
privativa para conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 
homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviço ao Município mediante 
decreto legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros. 
A propositura em questão, por sua vez, atende ao disposto no artigo 348 do Regimento 
Interno da Câmara. 
Face ao exposto, o projeto encontra amparo no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município, bem como nos artigos 347 do Regimento Interno da Câmara, sem prejuízo do 
artigo 349 do mesmo diploma legal. 
Opina-se, portanto, 
PELA LEGALIDADE 
No mérito, a justificativa apresentada e a biografia do homenageado comprovam o 
merecimento da honraria, de modo que a Comissão de Educação, Cultura e Esportes nada 
tem a opor a concessão do Título. 
O parecer, portanto, é 
FAVORÁVEL 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as despesas para sua execução 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, de necessário. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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